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Senhota Chefe Técnica da Fiscalização,

Tratam os presentes autos da anáÌise do
contrat.o derivado do Edital de concorrência pública
no04/2011, visando à contratação de empresa para prestação de
serviços de engenharj-a, por empreitada e preços unitários,
para promover um processo integrado e contÍnuo de limpeza
pública no municípì-o de Saltinho/SP, com fornecimento de toda
a mão de obra e equipamentos necessários. Inicial-mente
referido certame foi editado em 29/05/20L1. Evento 7.1 deste
eTC-I53I2.989 .18-9 .

En-Lretanto/ informamos que por força das
determinações contidas na decisão do Exame Prévio de Edital
tratado junto ao eTC-10819.989.I1-9 (Relatório e Voro juntado
no Evento 12.3 do referido Processo) , a prefeitura Munj_cipal
de Sal-tinho, €rn 7I/09/2AI1l tornou puúbtico novo edital da
Concorrência no 01/2011, o qual, segundo a Origem contempla
as alteraçöes exigidas na Decisão daquele Exame prévio de
EditaI (Evento 1. 8 dest.e eTC-15312.989. 1B-9 ) .

Assim, nossa análise ficará adstrita a esse
novo Edital juntado no Evento 1. B destes Autos - eTC-
r5312.989.18-9.

Rel-ativamente ao mencionado Exame Prévio de
Edital, está detalhado no Item 31 deste Relatório.
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PROCESSO ne:

CONTRJATAIiITE:

RESPONSÁVEL:

CONTRJATADA:

eTC-15312.989.18-9

Prefeitura Municipal de Saltinho

Carl-os Alberto Lisi
CPF: 048.688.088-50
Amplitec Gestão Ambientaf Ltda

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia,
empreitada e preços unitários, com vistas a promover
processo integrado e contínuo de limpeza pública
município de Sal-tinho/SP, com fornecimento de toda a
de obra e equipamentos necessários.

por
um
no

mão

ENDEREçO: Av. Rangel Pestanaf 315 - Centro - Sp - CEp 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.Lce.sp.gov.br
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DECLARAçAO EXISTENCIA DE RECURSOS: Solicitação de Reserva
de Recursos de 26/05/2011
Valor estimado: R$723.198,00 - Evento 1.5.

7. ÀTENDTMENTO 'A LRF

À presente contratação não se refere a serviços,
fornecimento de bens ou execução de obras çtue impliquem
em criação, expansão ou aperfeiçoament,o de ação
governamental que acarretem aumento de despesa (arts. 15
e 16 da LRI.) e tampouco à despesa corrente de caráter
continuado (artigo L7 da LRF), portanto o item encontra-
se prejudicado.

8. MODATTDADE DE LTCTTAçÃO: ( X ) CONCORRÊNCIA ñ.e04/20L7
( ) TOMADA DE PREçOS N. e

TIPO: (X)Menorpreço
( ) Melhor técnica
( ) Técnicaepreço

9. EDITAI DE LICITAçÃO: S/N.e - Event,o 1.8.

10. PUBLICÀçÃO: DOE L2/09/20L7 Fls.10 do Evenro 1.9
JORNAT GRJAIiIDE CIRCULAçÃO: L2/09/2017 F1S.L2 dO EVCNIO 1.9
OUTROS MEIOS DE DTWLGAçÃO: F1s.11 do Evento 1.9

11. PARECER TECNICO-JURIDICO: Não constatamos nos Autos o
necessário Parecer .Turídico sobre o Edital Retificado de
lL/09/20L7. Ressalt,amos que o Parecer juntado no Evento
1.6 refere-se ao Edital anterior.

L2. DÀTÀ DE ENTREGA DÀS PROPOSTAS: 30i 10/2011 Ffs.2 do Evenro
1.8
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13. GARjAT{TrA pARjA pÀRTrCrpAçÃO: ( X ) SrM ( ) NÃO
ftem 5.2.4.3 do Edital - F1s.7 do Evento 1.8
Valor: R$1 .200, 00 lgual
aproximadamente 1t do valor estimado para o
Comprovante: Não consta dos autos.

L4. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE DESEMPENHO AÀTTERIOR:

CL

mes

ENDEREÇO: Av. Rangel PesLana, 315 - Centrc - SP - CEP 0101,7-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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( X ) SIM ( ) NÃO Quantidade: I25 Tonel_adas
- Col-eta e transporte dos resíduos sól_idos domiciliares,
comerciais e resul-tantes dos serviços de varrição das
vias e J-ogradouros públicos com fornecimento de mão de
obra e equipamentos necessários;
140 km Lineares - Varrição manual de vias e logradouros
públicos/ com fornecimento de mão de obra e equipamentos
necessários.
PercenÈual em relação ao objeto pretendido: 50?
Itens 5.2.3.4.1- e 5.2.3.4.2 do Edital - Evento 1.8 FIs.5 e 6
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15. EXIGÊNCIA DE ÍHprces EcoNôMIcos:
Item 5.2.4.2 do Edital - Evento 1

()
I Fls

(x)NÃoSIM
6

L6. OUTRi|S EXIGÊNCIÀS DTGNAS DE NOTÀ: Fol exigida a
real-i zação de visita técnica que f oi real-izada pelas 3
empresas mencionadas na Ata de Abertura do Evento I.12.

L7. ATA DE ÀBERTURJA 30/r0/2011 Evento I.72

18. PROPONENTES: N. e03 Evento I.L2

19. EMPRESÀS HABILITÀDAS: N.e02 Evento I.74

20. EMPRESAS INÀBILITADAS: N.e01
AEA Engenharia e Meio Ambiente Ltda EPP, inabil_itada por
apresentar um Atestado de Capacidade Técnica datado de
0I/01 /2009, informando que a empresa teria coletador erTì

média, 300 (trezentas ) tonefadas mensais de resíduos
sólidos domiciliares no município de Saltinho/SP, no
período de janeiro a junho de 2009. Segundo a Comissão de
Licitações a quantj-dade apresentada no referido Atestado
não condiz com a realidade do MunicÍpio, uma vez que
passados 0B (oito) anos, a atuaf prestadora de serviços
tem coletado em média 190 (cento e noventa) toneladas
mensais.

2L. ATÀ DE WLGAIT{ENTO: 04/12/2011 Evento 1.15

21-. QUADRO COMPAR.ATTVO DE PREçOS DAS PROPOSTÀS: Evento 1.11

( )NÃoSIM22. PREçO COMPATÍVEL COM O MERCADO: ( X )
Fonte: Pesquisa de preÇos apresentada no Evento I.4

ENDEREçO: Av. RangeI Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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23 . CI{T.CULOS NOS TERMOS DO ARTTGO 48 , DA LF e . 666 / 93: Não
consta dos autos.

24. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: Não houve

25. HOTTVE TNTERPOSTçÃO DE RECURSO: SrM ( ) NÃO ( X )

26 . OBEDECIDO PRjAZO LEGAI. pARrA TNTERPOSIçÃO DE RECIIRSO:
srM(x) NÃo( )
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27. RECURSOS
Decisão:

Prejudicado
Prejudicado

28. PUBLTCAçÃO Oe HOMOLOGAçÃO:

29 . PUBLTCAçÃO Oe .ADJUDTCÀçÃO:

30. DECLÀRjAçÃO HOS TERMOS DO ARTTGO
Ne 02/20L6: Evento 1.30.

L4/L2/2017 Evento 1.16

L4/L2/2017 Evento 1.16

83, xvrrr, DÀs INSTRUçoES

31. EXISTÊNCTÀ DE
MATÉRrA: ( x )

ou REPRESENTAçAO SOBRE AEXAI{E
SIM

pnÉvro
( )NÃo

PROCESSO: eTC-10819 .989 .I1-9
Edital

a) PossÍve1
tr a ) a r\.J.L.J.¿.!lt

IIIATERfÀ: Exame Prévio de

INTERESSÀDO: M B ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA.

OBJETO: Representação formulada contra o Edit.al da
Concorrência n. o 04/2011 , da Prefeitura Municipal- de
Sal-tinho, objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de engenharia, por empreitada e
preÇos unitários, para promover um processo integrado e
contínuo de limpeza pública no município de Saltinho/SP,
com fornecimento de toda a mão de obra e equipamentos
necessários.
Em sínt.ese a empresa interessada insurgiu-se contra os
seguintes aspectos:

desrespeito à Súmula no 15 (subitem

b) Exigências de capacidade técnica expressas no subitem
q. t a A.¿.L.J.al

ENDEREÇO: Àv. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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36. PUBLICADO EM: L8/0L/20L9 Evento I.24.

37. PRjAZO: Até 3I/12/2018 contados da data da Ordem d.e
Serviço - CÌáusula 6a do Evento I.23.
rNÍcro DA vlcÊNcrÀ: 16 /oI/2018 - ord.em de Serviço no
Evento I.21

38. VALOR: R$ 16.640,00 por mês - Cl-áusul_a 3a d.o Evento L.23

39. cr,Áusur.as FrNAI{cErRASi 3", 4^, 11" e I2u do Event o I.23

40. ELEMENTo ECONôMICO: 339039 ct-áusuta 11.1 Evento I.23
NE N.e208 de I0/0I/20I8 Evento I.25
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4L. EXIGÊNCTA DE GARJAT\¡TIA: ( X ) SIM
Cláusula: 5ê Evento L.23.
Valor: R$44.068,00 Igual a 5t
ajuste, R$881.360, 00 - Comprovante:

( )NÃo

do valor total
EvenÈo L.26.

do

42. PENÀJ.TDADES: CLÁUSULA 9a do EvenLo I.23

a3. aNÁr.rss DA ExEcuçÃo coNTRjaruAt : Sim e está sendo tratada
junto ao eTC-15369 .989.18-1.

44. OBSERVÀçõES:

a ) Conf orme noticiamos no preâmbuJ-o deste ReJ_atório, em
atendimento as determinações contidas na Decisão
desta Corte de Contas exarada no processo eTC-
10 819 . 9 8 9 . I'7 -9 , recebido como Exame Prévio de Edital-,
a Administração do Município de Sal-tinho publicou
novo Edital da Concorrência n"04/20I'7 contemplando,
segundo a Orj-gem, as alterações exigidas naquela
Decisão (Refatório e Vota juntado no Evento 72.3 do referido
P racesso )

Entre as determinações, constou a seguint.e:
"el-aborar orÇamento pormenorizado em planiJhas, com a
composição de todos os custos unitários dos serviços,
anexando referida peça ao editaL".
Assim, o Anexo D do Edital - TERMO DE REFERÊNCtA
PROJETO BÁSICO (Fls.3I/38 do Evento 1.8 dos presentes
autos ) , f oi ref eito, e as Pl-anil-has de Composição de
Custos nele contidas passaram a contemplar a

ENDEREÇO: Av. P.angel- Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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c) Requisição do CADRI CETESB;
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d) Fal-ta de
formulação de

CONTR.ATO

32. CONSULTA À nrmçÃO DE APENADOS

orçamento detalhado e informações para a
propostas.

DECISAO: "Ante o exposto, adstrito aos pontos tratados,
meu voto considera parciafmente procedente a
representação, devendo a Prefeitura Municipal de Saftinho
aLterar o ato convocatório, de forma a:
- rever os quantitativos estipuJados para fins de

aferição da aptidão técnico-operacionaf, respeitando-se
os patamares def inidos na SúmuJ-a n. o 24;
- efaborar orÇamento pormenorizado em pJaniJhas, com a

composição de todos os custos unitários dos serviços,
anexando referida peça ao editaJ;
- excl-uir a exiqência de carta de anuência do

proprietário do aterro sanitário, sendo permitida ä
apresentdÇão, em seu lugar, de decJaração compromissória,
com a disponibiJização de prazo razoável- para cumprimento
da obrigação;
- e-Ziminar a requisição de apresentação de atestados

oriundos do tituLar do aterro sanitário; e

- direcionar a requisição de apresentação do CADRI ao
vencedort com oferta de prazo adequado para a obtenção.

Após as aLterações do instrumento, deverá ser
observado o disposto no S 4o do artigo 21 da Lei no
8.666/93, com nova publicação e reabertura de prazo para
formulação de propostas.

Expeçam-se os oficios necessários, encaminhando os
autost após o trânsito em julgado, para arquivamento."

TraLa-se de contratado impedido de licitar ou contratar
com a Administração Pública?
(LE ne 8.666/93, LF.ne LO.52O/02 ou Decisão Judicial) .

( )srM (x )NÃo

33. NATUREZA: CONTRjATO N.e04/20L8 Evento L.23

34. ÀSSINÀDO EM: L6/0L/20L9

35. ÎERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFTCAçã,O: Evento L.29.
EN*DEREçO: Av. Rangel Pestana¿ 315 - Centro - SP - CEP 010I'7-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www. Lce.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3R
V

-49II-4T
U

B
-3O

JR



Senhora Chefe Técnica da Fiscalização,

Pre.l- iminarmente, inf ormamos que
constatada a existência de contratação anterior, com a
finafidade, conforme dados constantes do quadro a seguir
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composição de todos os custos de cad.a etapa dos
serviços a serem real-izados - Itens I, 2 e 3 às fl-s.
3I, 35 e 36, respectivamente do Evento 1.8.
Entretanto, não constatamos no referido ANEXO D, a
quantidade exata de veÍculos, motoristas, equipes de
coÌetores e varredores de ruas que serviram de base
para Administração cal-cular os vaÌores constant.es
naquelas Pf anil-has.
Nestes termosr e salvo mefhor entendimento/
mencj-onad.a Planil-ha ainda não contemp1a todos os
dados necessários para atender as normas
estabel-ecidas no Artigo Jo, S 2o, IncÍso II da Lei
Federal- n'8666/93.
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Antonio Roque
C it adi ni

Robson MarinhoRELATOR DT.:

eTC-16699.989 -IB-2eTC*I5312.989.18-9PROCESSO

206 .9'7 I , '7 0
(Por 6 meses)

881.360,00
(Por 11 meses e meio)

PREçO PRjATICADO: R$

06/0r/2009L6/0r/2018DATA DÀ CONTRATÀÇAO:

AEA Engenharia e
Meio Ambiente
Ltda.

Amplitec
Ambiental-

Ge st ão
Ltda.

EMPFESA \ÆNCEDORJA:

0102

N. 9 PARTICIPAIi¡TES
LICTTAÇÂ,O:

NA

209 .361 ,00
(Por 6 meses)

123.198,00
(Por 6 meses)

ORçAITENTO ESTII'ÍADO : R$
AIi¡TERIORATUÀL

CONTR.A

ENDEREçO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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eTC-15312.989.18-9

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR.IO

Em TrâmiteEm TrâmiteDECTSAO:

Informamos que o final- da vigência contratual
está previsto para 3I/12/20L8.

Isto postor €rr nossa anáfise entendemos que
os apontamentos de j-rregularidades l-istados nos ILens II , 13
e 44 deste Refatório comprometem o procedimento licitatório e
o contrato ora examinados.

À consideração de Vossa Senhoria.
UR-10 Araras 13 de setembro de 2018.

WAGNER DELLA NINA
Agente da Fiscalização
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ENDEREÇO: Av. Range.I PesLana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906

PABX 3292-3266 INTERNET: wwr¡r. t ce . sp. gov . br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIOI,IAL DE ARARAS - UR-TO

ACOMPAI{IIÃIVfENTO DE EXE CONTR,ATUA¡
PREST DE SERVI os

Processo Principal: 15.312/989/LB-9 (contrato)
Processo acompanhame:rto: 15. 369 / 989 / 78-1
Contratante: Prefeit:ra Municipal de Saltinho
Contratada: AMPLITEC Gestão Ambiental Ltda.
Número do Contrato: 34/20I8
Ob¡ eto do Contrato: Prestação de serviços de
diretamente ao Município, por empreitada e preÇos
para promover um processo integrado e contínuo
púbIica no Município de Sal-tinho, com fornecimento
obra e equipamentos :tecessários.
Valor: R$ 881.360,00
Data da assinatura: L6/0I/2018
Data final- da vigência: Em 3I/12/20L8 (CláusuIa 6u)

Visíta n" 01 Reafizada em 30/08 /2018
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TC-'15.369/989/1 8-1
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Senhora Chefe Técnica da Fiscalizaçåo,

Versam os autos sobre o acompanhamento de execução do
contrato analisado no processo principal em epigrafe.

O contrato em exame tem a vigência prevista de
I6/0I/2018 até 3I/12/2018, contados a partir da emissão da Ordem
de Serviço (I6/0I/20I8 - Doc. 03) , conforme preconizado na
Cláusula 6a do termo contratual (Doc. 03).

O recebimento do objeto foi atestado pelo Engo. Carlos
Eduardo Torrezan - Diretor do Departamento de Obras e Serviços
PúbIicos, Urbanos, Rurais, Agricuftura e Abastecimento da
Prefeitura Municipal de Sal-tinho (Doc. 4.I) e consignado no item
05 do Termo de Visita ( Doc. 01 ) , sendo as correspondentes
despesas empenhadas, Iiquidadas e pagas na forma descrita a
seguir:
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TC-15.369i989/18-1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-IO

Documentos juntados nos Docs. 05 e 06

Analisando as notas fiscais (Doc. 06), constatamos que
não há identificações detafhadas dos serviços, t.ais como:
quantidade de funcionários para executar as tarefas,. a jornada
de trabafho (horários ) ; os l-ocais em que foram reafizadas as
tarefas, impossibilitando aferir a importância exata dos valores
- nf 
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T, II , e III
II e III do
Federal no 4.

situação descumpre o "caput" do artigo 63, incisos
do parágrafo primeiro do artigo 63 e dos incisos Il
parágrafo segundo do mesmo artigo, todos da Lei

320/64.

Ressalte-se, ainda, eue os subitens 3.3.1 e 3.3.3 da
cf áusuf a 3 " do termo contrat.ual (Doc. 03 ) est.abelecem que as
medições apresentadas peJ-a contratada devam ser acompanhadas dos
tíquetes de pesagem/ bem como real-rzadas com o acompanhamento e
f iscarização "in l-oco", eue servirão para comprovar o vol-ume dos
serviços efetivamente prestados.

Em sendo assim, a Administração Municipal está
descumprindo regramento cont.ratual, haja vista que as medições
apresentadas peJ-a contratada não acompanham os tiquetes de
pesagem, apesar de requisitado (Doc. 08), e o acompanhamento da
fiscalização municipal é efetivado por amostragem/ conforme
decfarado pelo senhor carlos Eduardo Torrezan ( Diretor do
Depart.amento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais,
Agricultura e Abastecimento - Doc . 4.r) , além de consignado no
item 04 do Termo de Visita (Doc. 01).

Tendo em vista à ausência de informações dos serviços
prestados nas notas fiscais, bem como a faÌta de apresentação
dos tiquetes de pesagem para comprovação do volume dos serviços
efetivamente execut.ados, não podemos atestar se o obj eto
contrat.ual está sendo cumprido pela contratada em consonância

0,00314.3L8,84507.041,16507.041,16BB1.360,00Emitida
^t  - 1a
dLC d L

vi-sita

Di ferença
( J- iquidado
x pago)

Dl ferença
(empenhado x

J- i qurdado )

Va lor
total pago

Valor
total
I i qur dado

Va lor
tot al-
Nltr

da
Nota de
empenho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

TJNIDADE REGIONAL DE ARARAS - T]R-10
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com a descrição do edital/ nos "quant.itativos,, previstos
inicialmente.

Os serviços prestados envol-vem J-impeza pública e coleta
de resíduos sólidos domicil-iar, havendo previsão contratuaf de
utilização de mão de obra (cláusula 2a do contrato - Doc. 03),
todavia, não especifica a quantidade de funcionários para
desempenhar os serviços objeto dest.e ajuste.

Salientamos que a Origem apresentou a relação de
funcionários da contratada que estão desempenhando os serviços
(Doc. 04), sendo: 05 (cinco) Varredores; 01 (um) Varredor Líder;
01 (um¡ motorj-sta do caminhão coletor dos residuos domicil-iares
e 02 (dois) coletores.

Verificamos que os funcionários citados, encontravam-se
efetuando os serviços (Fotos - Doc. 0'7), excetuando a
funcionária Miltes Ribeiro da Sílva Rodrigues, que sequndo
informações dos funcionários da empresa Amplitec Gestão
Ambiental Ltda. , que estavam real-izando os serviços, não
trabalha mais para esta empresa.

Notamos que o gestor do órgão não mantém controle de
presenÇa de pessoal, reposição de pessoal, haja vista, eu€ da
reJ-ação fornecida pela Prefej-tura/ uma funcj-onária não trabal-ha
mais na empresa contratada, sem reposição. e a Administração
Municipal não tinha ciência dessa situação.

Por derradeiro, informamos que a contratada apresentou
o Certificado de Movimentação de Residuos de fnteresse Ambiental
emitido pel-a CETESB com prazo de vafidade em vigor (Doc. 04),
cumprindo o preconizado no subitem 5.2.3.9 da peÇa editalícia
( Doc. 02) .

Diante do exposto, na medida de nossa amostragem, foram
constatadas as irregularidades abaixo listadas:

1- Notas fiscais sem identificação detalhada dos serviços,
descumprindo o "caput" do artigo 63, incísos I, II, e IfI do
parágrafo primeiro do artigo 63 e dos incisos lt II e IfI do
parágrafo segundo do mesmo artigo, todos da Lei Federal no
4.320/64.
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TC-1 5.369/989/18-1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS _UR-10

2- As medições apresentadas pela Origem não estão acompanhadas
dos tiquetes de pesagem, bem como foram acompanhadas por
amosLragem pela fiscalização municipal- "in loco", descumprindo o
que prescrevem os subítens 3.3.1 e 3.3.3 da cl_áusul_a 3" do termo
contratual.

3- O gestor do órgão não mantém controle de presença de pessoal_,
reposição de pessoal da contratada.

Nestes termos, submetemos o feito à consideração de
Vossa Senhoria.

UR.10-Araras, em 04 de setemb:o de 2078

PÀULO CESAR CAI'ÍARGO DE BORBA
AGENTE DA FISCAÍ,IZAçÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10
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ACOMPA}THAMENTO DE EXE CONTRÀTUA],
PRES DE SERVI os

Processo Principal_: 15.3I2/989/I8-9 (contrato)
Processo acompanhamento: 15. 369/989/iB-I
Contratante: Prefeitura Municipal de Saftinho
Contratada: AMPLITEC Gestão Ambiental Ltda _

Número do Contrato: 04/2018
Obj eto do Contrato: prestaÇão de servj_ços de
diretamente ao Município, por empreitada e preços
para promover um Ðrocesso integrado e contínuo
pública no Município de Saltinho, com fornecimento
obra e equipamentos necessários.
Valor: R$ 881.360,00
Data da assinatura: 16/0I/2018
Data final da vigência: Em 3I/L2/2018 (Cláusula 6.)
Visita no 02 reafizada em 0L/II/2018 (Doc. 01.1)

Vi s ita
eTC- 1 5

Visita Anterior:

no 01 real-izada em 30/08/2018 (Doc. 01) e Evento I1 do
369 / 989 / rB-L .

do

da

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

O presente processo retornou a esta Unidade Regional
Araras com o fito de dar cont.inuidade do acompanhamento
execução contratual (Evento 23 do eTC-15.369/989/78-1) .

Versam os autos sobre o acompanhamento de execuÇão do
contrato anal-isado no processo principal em epigrafe.

O contrato em exame tem a vigência prevista de
16/0I/20:-8 até 3I/12/2018, contados a partir da emissão da Ordem
de Serviço (I6 / 07 / 2018 - Doc . 03 ) , conforme preconi zado na
Cl-áusula 6a da avença (Doc . 03 ) .
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TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO DE sÃo pAULo

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-IO

O recebimento do objet.o foi atestado pelo Eng". Carlos
Eduardo Torrezan - Diretor do DepartanenLo de Obras e Serviços
PúbJ-icos, Urbanos, Rurais, Agricult.rra e Abastecimento da
Prefeitura Municipal de Saltinho (Doc. 05) e consignado no item
05 do Termo de Visita ( Doc. 1 . 1 ) , sendo as correspondentes
despesas empenhadas, J-iquidadas e pa,Eas na f orma descrita a
seguir:

Demonstrati-vo acostado no Doc. 06

Analisando as notas fiscais ( Docs . 01 e 0B ) ,
constatamos que não há identificações detalhadas dos serviços,
Lais como: quantidade de funcionários para executar as tarefas,'
a j ornada de trabalho (horários ) ; os locais em que foram
real-izados os serviços, impossibilitando aferir a importância
exata dos valores a pagar, fato que 1â foi objeto de comentário
no relatório anterior referente à execução deste ajuste
( Doc. I .2) .

Tal situação descumpre o "caput" do artigo 63, incisos
I, II, e III do parágrafo primeiro do artigo 63 e dos incisos I,
II e III do parágrafo segundo do mesmo artigo, todos da Lei
Federal no 4.320 / 64 .

Informamos que os subitens 3.3.1 e 3.3.3 da cláusula 3"
do Lermo contratual ( Doc. 03 ) estabelecem que as mediçöes
apresentadas peJ-a contratada devam ser acompanhadas dos tiquetes
de pesagem/ bem como real-izadas com o acompanhamento e
fiscal-ização "in foco", eue servirão para comprovar o volume dos
serviços efetivamente prestados.

A Administração MunicipaJ- apresent.ou as medições
acompanhadas dos tickets de pesagem dos residuos domiciliares
(Docs. 07 e 0B) e, de acordo com informação consubstanciada no
Doc. 05, o acompanhamento é efetivado sistematicamente através
de conferência dos tickets de pesagem/ todavia, conforme se
observa nos respectivos tickets, não há inicios que houve
acompanhamento fiscalizatório por parte da Prefeitura,
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Di ferença
( liquidado
x pago)

Di fe rença
(empenhado x
I iquidado )

Val-or
total pago

Valor
tota l
I iquidado

Valor
tota I
NE

da
Nota de
empenho
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Por derradeiro, informamos que a contratada apresentouo Certificado de Movimentação de Resíduos de rnteresse Àmbiental-emitido pela CETESB com prazo de validade em vigor (item 2 doTermo de Vislta - Doc. 1.1), cumprindo o preconizado no subitem
5 .2 .3. 9 da peça edital_icia (Doc. 02) .
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Diante do exposto, na medida
const.atadas as irregularidades abaixo

1- Notas fiscais sem
descumprindo o t,caput,,
parágrafo primeiro do
parágrafo segundo do
4.320/64.

de nossa
listadas:

amostragem, foram

identi ficação detal_hada dos serviços,
do artigo 63, incisos I, II, e III do

artigo 63 e dos incisos It IT e III do
mesmo artigo, todos da Lei Federal no

2- A pesagem dos resíduos domicil-iares no Aterro sanitário, anosso ver/ não são acompanhadas pela fiscal_ização municipal,
descumprindo o que prescrevem os subitens 3.3.1 e 3.3.3 da
cl-áusul-a 3a do termo contratual-.

3- O gestor do órgão não
e reposição de pessoal da

Nestes termos,
Vossa Senhoria.

mantém controle de
contratada.

presenÇa de pessoal

submetemos o feito à consideracão de

UR.1O-Araras, em 07 de novembro de 2OIB

PÀULO CESAR CA}4ARGO DE BORBÀ
AGENTE DA FISCA].TZAçÃO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-X

3R
V

-49II-4T
U

B
-3O

JR



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS _ UR-10

Fr. 3

TC-15.369/989/1 8-1

subitens 3.3. 1 e

03) .

Contratada
tickets de
07 e 0B),
parte da
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descumprindo, a nosso ver, o estabelecido nos
3.3.3 da cl-áusula 3a do aluste em comento (Doc.

Cabe ressaltar que o motorista indicado pela
é o Senhor Ronilton Pinto (Doc. 05), porém em alguns
pesagem constam os nomes de outros motcristas (Docs.
ocorrendo, mais uma vez I fafha no control-e por
Pre feitura .

Tendo em vista à ausência de informações dos serviços
prestados nas notas fiscais, bem como a falta de controle na
execução do ajuste por parte da Prefeitura, não podemos atesLar
se o objeto contratual está sendo cumprido pela contratada em

consonância com a descrição do edital, nos "quantitativos"
previstos iniciaÌmente.

os serviços prestados envol-vem l-impeza pública e coleta
de residuos sólidos domicj-1iar, havendo previsão contratual de
utilizaçäo de mão de obra (Cláusula 2a do contrato - Doc. 03),
todavia, não especifica a quantidade de funcionários para
desempenhar os serviços objeto deste ajuste.

Sal-ientamos que a Contratada apresentou a relação de
funcionários que estão desempenhando os serviços (Doc. 05) 'sendo:04 (quatro) Varredores,'01 (um) Varredor Líder;01 (um)

motorista do caminhão coletor dos resíduos domiciliares e 02

(dois) col-etores, t.otalizando 0B (oito) funcionários '

Verificamos que os funcionários citados, encontravam-se
desempenhando os serviços (Fotos - Doc. 09), excetuando 01
Varredor, gue segundo informação da Varredora Líder, encontrava-
se efetuando a função de Coletor, tendo em vista que um dos
coletores havia se desligado da empresa contratada, sendo este
fato consignado no item 08 do Termo de Visita (Doc. 1 . 1 ) ,
ocorrência que )â havia sido ob¡eto de comentário na visita
anterior efetuada em 30/08/2018, cujo comentário se encontra no
ñ^^ 1 aUUL. L. ¿ .

Em decorrência do noticiado no parágrafo anterior, a

noSSo ver, o gestor do órgão não mantém control-e de presenÇa de
pessoal, bem como de reposição de pessoal, sendo esta situação
também relatada no item 09 do Termo de t/isita (Doc. 1.1).
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